
 

 

ANEXO VII 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N. _____/2024 

Contratação de pessoa jurídica especializada 

para o fornecimento de granito branco, visando 

o atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração, de Santa 

Margarida/MG. 

   

O MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA - MG, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 18.385.112/0001-73, isento de inscrição estadual, com sede na Praça 

Cônego Arnaldo, nº 78 - Centro, município de Santa Margarida, Estado de Minas Gerais, CEP 

36.913-000, representado legalmente pelo Exmo. Prefeito Sr. ILBNELLE SANTANA OTONI, 

inscrito no CPF sob nº 040.542.876-62, doravante denominado CONTRATANTE; e a Empresa 

xxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, sediada na xxxxxxxxxxx n.º xxx, no Município de 

xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º xxxxxxxxx, CONTRATADO DISPENSA N.º 

002/2024, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2024, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, residente e domiciliado(a) na xxxxxxxxx, na Cidade de xxxxxxxxx, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º xxxxx, expedida pela xxxxxx e inscrito(a) no CPF/MF 

sob o n.º xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADO; resolvem celebrar o presente 

Contrato Administrativo segundo as regras contidas na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril de 

2021 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto:  

1.1 –Este Contrato tem como objeto Contratação de pessoa jurídica especializada para o 

fornecimento de granito branco, visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Administração, de Santa Margarida/MG, cujas características e especificações dos bens 

deverão corresponder às descrições do projeto básico e contidas na solicitação elaborada pela 

entidade ou órgão promovente do certame. 

1.2 –Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, a Proposta Comercial 

apresentada pelo CONTRATADO, constante do Processo Licitatório nº 003/2024, modalidade 

dispensa n° 002/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Responsabilidade Trabalhista:  

2.1. Compete exclusivamente ao CONTRATADO, na consecução do objeto deste Contrato, 

observar as normas que integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em especial a 

Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas regulamentadoras 

do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas Convenções Coletivas de Trabalho das  



 

 

categorias envolvidas na execução das ações desenvolvidas para o fornecimento dos bens ou 

prestação de serviço.  

2.2- O CONTRATADO obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, 

reivindicações ou reclamações de seus agentes, prepostos ou empregados, sendo, em quaisquer 

circunstâncias, considerada como exclusiva empregadora e única responsável por qualquer ônus 

que o CONTRATANTE venha a arcar, em qualquer época, decorrente de tais ações, 

reivindicações ou reclamações.  

2.3 - Fica o CONTRATADO obrigado a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas após o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista 

ajuizada por seus empregados e relacionada a serviços prestados em favor do MUNICÍPIO DE 

SANTA MARGARIDA. 

2.4 - Vindo o CONTRATANTE a responder por qualquer ação ou reclamação proposta por 

empregados do CONTRATADO, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, estará 

expressamente autorizado a, mediante simples comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de 

titularidade do CONTRATADO, até o montante necessário para o ressarcimento integral da 

obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e honorários advocatícios.  

2.5 - O CONTRATADO, configurada sua inadimplência quanto a obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e fundiárias, desde já, autoriza ao CONTRATANTE proceder com o bloqueio 

de faturas, cujos créditos serão utilizados no pagamento das referidas obrigações tituladas pelos 

trabalhadores que prestam/prestaram serviços durante a execução do objeto do presente Contrato 

Administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Responsabilidade por Danos:  

3.1. O CONTRATADO responderá por todo e qualquer dano provocado ao CONTRATANTE, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 

poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo 

MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-

los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato.  

3.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CONTRATANTE, decorrentes do não 

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo CONTRATADO, de obrigações a ele 

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 

pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA a 

terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 

advocatícios e outros.  

3.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade do CONTRATADO for 

apresentada ou chegar ao conhecimento do CONTRATANTE, este comunicará àquele, por 

escrito, para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a 

qual ficará obrigado a entregar ao MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de  



 

 

direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou 

judiciais tomadas pelo CONTRATADO não a eximem das responsabilidades assumidas perante 

o CONTRATANTE, nos termos desta cláusula.  

3.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 

exigidas do CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser suportados pelo 

CONTRATADO, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 

ressarcimento ao MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA, mediante a adoção das seguintes 

providências:  

a) dedução de créditos do CONTRATADO;  

b) execução da garantia eventualmente prestada, se for o caso;  

c) medida judicial apropriada, a critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – Das Condições de Execução:  

4.1 – Os pedidos serão feitos conforme a demanda, de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal de Administração, e sendo assim não há quantidade mínima de pedido.  

4.2 – A instalação dos granitos será de responsabilidade do licitante vencedor, incluídos no valor 

do metro quadrado todos os gastos e materiais para instalação da mesma, devendo obedecer ao 

normas técnicas e exigências inerentes às mesmas.  

4.3 – Deverá o Licitante vencedor instalar peças em granito, e se for o caso remover peças antigas 

dos locais onde serão substituídas para execução do objeto. 

4.4 - Todos os serviços necessários e imprescindíveis à instalação do material são de inteira 

responsabilidade do licitante vencedor.  

4.5 – Todos os produtos deverão ser de boa qualidade, podendo a administração recusar e pedir a 

substituição de qualquer produto que esteja com defeito. 

4.6 – A entrega e instalação deve ser feita no local previamente indicado pelo setor solicitante no 

prazo de até 5 (cinco) dias após a requisição. 

4.7 - DA GARANTIA  

4.7.1. De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, artigo 26, o consumidor tem direito 

de reclamar e solicitar reposição sem custos até 30 dias após a partir da data de entrega de serviço 

ou produto não durável e 90 (noventa) dias para duráveis, caso em que o produto/serviço se 

encaixa. Assim, a Contratada deve dar garantia de três meses para a instalação e, havendo 

qualquer erro de instalação e danos nos serviços, deverá refazer a obra com o fornecimento de 

novos produtos bem como oferecer a manutenção sem qualquer custo. 

 

  

 

 



 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações 

5.1 – DO CONTRATADO 

5.1.1 – Fornecer e instalar o objeto, conforme a requisição emitida pelo setor solicitante. 

5.1.2 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões de 

qualidade estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação 

vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

realizado pelo órgão interessado, com espeque no art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  

5.1.3 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um 

preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como 

decidir acerca de questões relativas à execução objeto, principalmente em situações de urgência, 

inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente 

eficaz. 

5.1.4 – Entregar sempre que solicitado o objeto, no prazo de até 5 (cinco) dias, sem necessidade 

de pedido mínimo, sob pena de rescisão contratual. 

5.1.6 – Entregar o objeto conforme a descrição contida no edital e projeto básico. 

5.1.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE. 

5.1.9 - A ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE não eximirá o 

CONTRATADO das responsabilidades previstas na lei ou no contrato. 

5.1.10 - Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao 

fornecimento do objeto do presente instrumento, inclusive assumindo a responsabilidade pelo 

atendimento de encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e, inclusive, 

de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada, ficando excluída qualquer solidariedade 

do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a 

inadimplência do CONTRATADO, com referência às suas obrigações, não se transfere ao 

CONTRATANTE.  

5.1.11 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 

contrato. 

5.1.12 - Assumir todos os possíveis danos, tanto materiais, quanto imateriais, causados por seus 

empregados ou representantes, ao CONTRATANTE e/ou terceiros, advindos de imperícia, 

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança e higiene, quando da prestação 

do objeto contratado. 

 



 

 

5.1.13 - Observar todas as normas legais a que está sujeita a natureza do objeto da contratação.   

5.1.14 - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos.  

5.1.15 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus agentes, prepostos e empregados 

no desempenho dos serviços necessários ao cumprimento dos termos e condições pactuados, ou 

com estes conexos. 

5.1.16 - Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme inciso XVI, art. 92, da Lei nº 14.133/2021.  

5.1.17 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou 

do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.  

5.1.18 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Projeto Básico. 

5.1.19 – Assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do efetivo recebimento da convocação. 

5.2 – DO CONTRATANTE 

5.2.1 - O CONTRATANTE se obriga a:  

5.2.2 - Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega e 

instalação do objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los.  

5.2.3 - Emitir, por intermédio do Setor Municipal competente, a Ordem de fornecimento. 

5.2.4- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos agentes, 

prepostos ou empregados do CONTRATADO, especificamente em relação ao objeto do contrato.  

5.2.5 - Proporcionar todas as condições para que o CONTRATADO possa desempenhar o 

fornecimento de acordo com as determinações do contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Projeto Básico, Fornecendo a ele as informações indispensáveis à realização do 

objeto ora contratado. 

5.2.6 - Proibir que pessoas não autorizadas pelo CONTRATADO, sob qualquer pretexto, efetuem 

intervenção técnica no objeto. 

5.2.7 - Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, conforme o fornecimento.  

5.2.8 - Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do 

CONTRATADO pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  

 

 



 

 

5.2.9 - Rejeitar o objeto fornecido caso sejam de má qualidade, defeituosos, imperfeitos, enfim, 

em desconformidade com as especificações do Projeto Básico e contidas na solicitação elaborada 

pela entidade ou órgão promovente.  

5.2.10 - Sustar, no todo ou em parte, o fornecimento sempre que a medida provenha de decisões 

calcadas nos critérios de Conveniência ou Oportunidade.  

5.2.11 - Comunicar ao CONTRATADO, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com 

seus agentes, preposto ou empregados.  

5.2.12 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o processo de execução do 

objeto. 

5.2.13 - Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados durante o período de sua execução.  

5.2.14 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento dos 

valores devidos ao CONTRATADO. 

5.2.15 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações  

CLÁUSULA SÉXTA – Do Preço e da Forma de Pagamento: 

6.1 - As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da lei n. 

14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos: 

6.2. O valor total do objeto da presente contratação é de R$_____ (______), sendo R$ ___ 

por m², efetuado após a prestação do serviço, em obediência ao art. 145 da lei 14133/21. 

6.3. Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria mediante a entrega de NOTA FISCAL 

ou documento fiscal congênere, após a prestação do serviço, em obediência ao art. 145 da 

lei 14133/21. 

6.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de crédito 

bancária para pagamento. 

6.5 - Antes de emissão da nota de empenho e a cada pagamento, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação, em observância à Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.5.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

 



 

 

6.5.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

6.5.3 - Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

CONTRATADO a ampla defesa.  

6.5.4 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize as pendências. 

6.5.5 - Será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do 

CONTRATANTE. 

6.6 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

ou entidade CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

6.6.1 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68, da Lei nº 14.133/2021. 

6.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para ao CONTRATANTE. 

6.8 - A nota fiscal ou fatura deverá ser emitida pelo CONTRATADO em inteira conformidade 

com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

6.9 - Identificando-se qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal ou fatura, o órgão 

competente deverá devolvê-la ao CONTRATADO, para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado iniciará somente a partir da reapresentação do 

documento fiscal, desde que devidamente sanado o vício. 

6.10 - Nenhum pagamento será efetuado em favor do CONTRATADO, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, situação que 

não permitirá o reajuste de preços em benefícios da parte inadimplente. 

6.11 - Atestadas as notas fiscais referentes aos bens efetivamente entregues, a responsabilidade 

do CONTRATADO subsistirá na forma da lei. As notas fiscais deverão ser emitidas respeitando-

se os critérios qualitativos e quantitativos estabelecidos pelo órgão ou setor competente. 

 



 

 

6.12 - O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos exatos termos acordado entre as partes 

contraentes. 

6.13 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados imediatamente do CONTRATADO. 

6.14 - Caso o CONTRATADO seja optante pelo Simples Nacional deverá apresentar documento 

hábil para comprovar a regularidade de sua opção pelo mencionado regime fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Reajuste de Preços:  

7.1 - O preço do presente contrato poderá ser reajustado, conforme o caso, para mais ou para 

menos, na hipótese expressamente prevista no art. art. 124 da Lei 14.133/21, desde que 

comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro inicial da relação negocial firmada na presente 

avença, caso sobrevenham fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, o, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra-

contratual.  

7.2 - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação da CONTRATADA, 

precluindo o seu direito após a entrega do bem ou execução dos serviços.  

CLÁUSULA OITAVA - Da Dotação Orçamentária:  

8.1 as despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

02.02.03.04.122.0003.2013.339030. FICHA 126.  FONTE 1500. 

                                    02.02.03.04.122.0003.2013.449051.  Ficha 135. Fonte 1500. 

CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência:  

9.1. O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar da data da Ordem de Início, 

podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 105, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Alteração Contratual: 

10.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas e 

adequadas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão Contratual: 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2 – Constituem motivo para rescisão do contrato referente ao objeto do presente certame todas 

as hipóteses legalmente previstas no art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 

11.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 



 

 

11.3.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos em que os motivos 

justificadores advierem de conduta comissiva ou omissiva atribuída ao contratado; 

11.3.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

11.3.3 - Judicial, nos termos da legislação; 

11.4 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

licitatório, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5 - Ocorrendo a rescisão contratual, cujos motivos não autorizem o cabimento de indenização, 

reparação ou restituição em desfavor do CONTRATADO, deverá o CONTRATANTE 

responder pelo preço dos serviços estipulado na Cláusula Oitava (item 8.2), sendo que o valor 

deverá ser calculado com base nos trabalhos efetivamente executados pelo fornecedor, ora 

CONTRATADO, considerados devidamente entregues até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Das Sanções: 

12.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

i) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

j) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 



 

 

l) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 

final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

12.2. - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do Contratado, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

12.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Pagamento de Multas e Penalidades:  

13.1. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 

características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 783 do 

CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida neste contrato como de 

responsabilidade do CONTRATADO e que, por eventual determinação judicial ou 

administrativa, venha a ser paga pelo MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA.  

13.2 - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade do CONTRATADO, o CONTRATANTE poderá reter parcelas de 

pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação 

escrita ao CONTRATADO, bem como interpor medida judicial cabível.  

13.3- As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que 

o seu pagamento não exime o CONTRATADO da responsabilidade pela reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE por atos comissivos ou omissivos de 

sua responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Vinculação Contratual:  

14.1. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 003/2024, 

dispensa nº 002/2024, que lhe deu causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Publicação:  

15.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário Oficial de Santa Margarida/MG, e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), órgão oficial de publicação dos atos e fatos 

administrativos praticados pelo CONTRATANTE, conforme § 3º do art. 75 da lei 14.133/21. 

 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Das Condições Gerais:  

16.1 - Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do artigo 92, 

todos da Lei nº 14.133/21.  

16.2 - Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação do 

CONTRATADO com terceiros, sem autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, sob 

pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  

16.3 - Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo 

de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.  

16.4 - Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão 

ser comunicadas ao MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA e, na hipótese de restar 

caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato.  

16.5 - O CONTRATANTE E o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, letra “d”, da Lei nº 14.133/21, por 

repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como 

limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.  

16.6 - O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/21.  

16.7 - O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes.  

16.8 - O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço 

em desacordo com o previsto neste instrumento contratual, ou em desconformidade com as 

normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto 

no art. 140, §1º da Lei nº 14.133/21, assim como aplicar o disposto no parágrafo 7º do artigo 90 

da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.  

16.9 - Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pelo CONTRATADO, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 

cláusulas deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo.  

16.10 - Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas do CONTRATADO designadas para a execução do seu objeto, sendo o prestador de 

serviço o único responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de  

 



 

 

trabalho entre ele e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  

16.11 - O CONTRATADO, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta 

ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência 

da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 

MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA o direito de regresso na hipótese de ser compelido a 

responder por tais danos ou prejuízos.  

16.12 - O CONTRATADO guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pelo MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA ou 

obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos 

mesmos, durante a vigência deste Contrato e mesmo após o seu término.  

16.13 - Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pelo CONTRATADO durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva 

propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Foro:  

17.1. As partes elegem a Comarca de Abre Campo/MG, para dirimir eventuais conflitos de 

interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas idôneas. 

Santa Margarida-MG, _____ de __________ de ________ 

 

MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA 

ILBNELLE SANTANA OTONI 

Prefeito 

 

ASSESSOR JURÍDICO 

 

CONTRATADO 

CNPJ/CPF  

 

TESTEMUNHAS: 

1) _________________________            2)___________________________ 

      Nome:                                                      Nome: 

      CPF:                                                        CPF: 

 


